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SERVIÇOPUBLICOFEDERAL

MJSP - POLICIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOS/SR/PF/SP

TERMO DE CONTRATO

Processo n' 08500.025398/2022-8 1

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Ne 25/2022, QUE
FAZEM ENTRE SI A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DE POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO E AAUTARQUIA

MUNICIPAL DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DE ÁGUA

E ESGOTO DE ARARAQUARA

A União, por intermédio da SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE POLICIA FEDERAL NO
ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Rua Hugo D'Antola, Ro 95, Agua Branca, São Paulo/SP, CEP
05038-090, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 00.394.494/0040-42, neste ato representada pelo
Superintendente Regional, Delegado de Polícia Federal, Dr. RODRIGO PIOVESANO
BARTOLAMEI, nomeado pela Portaria Ro 287/2021-GAB/MJ, de 20 de abril de 2021, publicada no
D.O.U. n' 074, seção 2, de 22 de abril de 2021, portador da matrícula funcional n' 14.738, doravante
denominada CONTRATANTE, e o Departamento Autónomo de Água e Esgoto, inscrito no CNPJ/MF
sob o n' 44.239.770/0001-67, sediado na Rua Domingos Barbieri, n' 100, Fonte Luminosa
Araraquara/SP, CEP 14.802-5 1 0 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr
DONIZETE SIMIONI, portador da Carteira de Identidade n' 14. 139.306-3, expedida pela SSP/SP, e
CPF n' 026.399.848-70, tendo em vista o que consta no Processo n' 08500.025398/2022-81 e em
observância às disposições da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto Ro 9.507, de 21 de
setembro de 20 1 8 e da Instrução Normativa SEGES/MP n' 5, de 26 de maio de 20 17 e suas alterações:
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n' 29/2022:
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO

1 .1 . 0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços de abastecimento público de
água e esgoto sanitário, que serão prestados nas condições estabelecidas no Prometo Básico vinculado a
este

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Inexigibilidade de Licitação, identificada no preâmbulo.
independentemente de transcrição.

1.3.

ITEM}
Objeto da Contratação

DESCRIÇÃO ÊUNIDADE DEIQUANTIDADE!
MEDIDA

VALOR VALOR
UNnÁRlo (RS) ITOTAL (RS)

Serviço de Abastecimento

de Agua e Coleta de Esgoto
para: Delegada de Polícia
Federal em Araraquara.

Mês 12 988.35 11.860.20



2.1 . Este Contrato vigerá por prazo indeterminado, conforme teor da Orientação Normativa n' 36 da
Advocacia Geral da União, de 13/12/201 1, com início na data da assinatura deste Contrato.

CLAUSULASEGUNDA-VIGENCIA

CLÁUSULATERCEIRA-PREÇO

3.1 . O valor mensal da contratação é de RS988,35 (novecentos e oitenta e oito reais e trinta e cinco
centavos), perfazendo o valor total de RS1 1.860,20 (onze mil e oitocentos e sessenta reais e vinte
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciáríos:
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
ntegraldo objeto da contratação

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULAQUARTA

4. 1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo

DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

Gestão/Unidade: 200360/00

Fonte: TESOURO

Programa de Trabalho: ] 72371

Elemento de Despesa: 339039-44

RECURSOS ORDINÁRIOS(O 1 00000000)

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocução será feita no início de cada exercício
financeiro.

Pl: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE (PF99900AG

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Prometo Básico
no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Prometo Básico, anexo a
este Contrato.

CLAUSULASEXTA-REAJUSTE

6.2. Que segundo a Lei federal n' 1 1 .445, de 05 dejaneiro de 2007, o sistema do cálculo das tarifas
relativo aos serviços objeto do presente contrato são estabelecidos pela Agência Reguladora dos Serviços
de Saneamento das Bacias dos Rios Píracicaba, Capivari e Jundiaí, doravante ARES-PCJ ou outra
agência conveniada

CLÁUSULA SÉTIMA

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

GARANTIADEEXECUÇÃO



8.] . O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Prometo Básico, anexo
a este Contrato.

CLAUSULAOITAVA REGl&IE DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Prometo

Básico, anexo a este Contrato.

CLÁUSULANONA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

1 0.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Prometo Básico, anexo a
este Contrato.

C LAUSULA DECI MA SANÇÕESADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

l . l

RESCISÃO

1 .1 .1 . por ato Lmilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a Xll
e XVll do art. 78 da Lei n' 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prquízo da aplicação das sanções previstas no Prometo Básico, anexo a este Contrato;

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido

1 1 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa

1 1 . 1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n' 8.666, de 1993

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Leí n' 8.666, de 1 993

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

.4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos

4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA

12.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
nadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e nonnas técnicas

VEDAÇOES E PERMISSOES

12.2. E permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
BEGES/ME n' 53, de 8 dejulho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, confomle a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 1 8 de maio de 2020

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionáría é exatamente aquele que seria destinado a cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prquízos
causados à Administração, sem prquízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN BEGES/ME n' 5, de 2017, caso aplicáveis



CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA

13.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

ALTERAÇOES

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder' c
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' 8.666, de 1993 e demais normas fêderaís de licitações e contratos administrativos e:
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1 993

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária de São Paulo - Justiça Federal

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenro de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado en] ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas

São Paulo, data da assinatura eletrõnica

TESTEMUNHAS
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